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90 DESINFETANTE 2000 lt4l 4988.0 Unidade R$ 14,53 R5 72.475,64

Especificaçào: DesinÍetante de uso geral, com açáo desodorizante e bactericida, fraqráncias diversas, eÍnbalaqem plástica de
2000m1, com data de fabricaçào e prazo de validâde.

100 DETERGENTE EM pô,500G 4i2s.o LJnidade R§ 14,33 Rs 67.709,25

Especificaçáo: Detergentê em pó, indicado pàra lavagêm de rouras, alvelante óptico, soluvél em águâ, coloraçâo âzUl claro.
Embalagem com 5009.

valor total do lote R$ 14O.184,89 (cênto ê querenta mil, cento e oltehtâ e quatro rêals e oltenta e nove cêntavos)
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42 COPO DESCARTAVEL 200 ML PCT C 100 3275.0 pâcote RS 7,03 Rs 23.023.25

Especificaçáo: COPO, descartavel, capacidade 200 ml, em poliestireno branco, nao toxico, com frisos e saliencia na borda, peso
do copo devera ser iguâl ou superlor a 72 gramãs e de acordo com norma NBR 14.865.Embálagem acondicionàdos em sacos
plasticos com 100 unidadês cadô, contendo nome do Íabricãnte e quantidade.

Velor total do lote R$ 23.023,25 (vlhte e três mll e vintê ê três rêEls ê vlntê e ainco (êht.vos)
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90 DESINFETANÍE 2000 [lL 1662.0 Unidade R$ 14,53 R$ 24,148,86

Especificaçãor DesinÍetante de uso geral, com ação desodorizante e bactericida, fragrâôcias diversàs, embãlagem plástica de
2000m1, corn data de fabricâçào e prazo de validade.

100 DETERGENTE E[4 pô -500G 1575.0 unidade R$ 14,33 Rs 22.569,75

Êspecificação: Detergente em pó, indicado para lavagem de rouras, alvejantê óptico, soluvél em água, coloraçâo azul claro.
Embalôgem com 5009.

Valor total do lotê R$ 46.718,61 (quârêntt a 3.Ís mll, sêtêcêntos ê dezoito rêali ê sarsêntâ e um GGntâvos)

Valor total R$ 1.082.288,75 (um milháo e oitenta e dois mil, duzentos e oitenta e oito
reais e setenta e cinco centavos)

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇAO E DO CRITERIO DE JULGAMENTO
4.1. Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada
PREGAO, em sua forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em
especial as disposições da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, o Decreto Federal 11.462123, o
Decreto Municipal n' 651/2024, a Lei Complementar no 12312006 e Lei Complementar no

1,4712014 e outras normas apiicáveis à espécie.

4.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço por Lote,
observando todas as condições defínidas neste termo, edital e demais anexos.

CenlÍo Adminishotivo Porcino l\loio
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s. Do MoDELo DE ExECUÇÃo coxrnetult
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias úteis, contado da emissão de

Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante e

deverá ser entregue no almoxarifado da contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de pronogação de prazo

seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e Íorça maior.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do con[ato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incometa execução do contrato.

6. DO MODELO DE GESTÀO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada

pane responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da

Lei n'14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art. 115 da Lei n" 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Centro Ailministtotivo Porcino Moio
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n' 14.133, de 2021).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do conuato emitirá

notificações para a correção da execuçào do contrato, determinando prazo para a correção;

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçào

contratual.

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenÇão das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveÍs, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habiiitação da

contratada, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução cortratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçào ou prorrogação contratual.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente peJa Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7 .4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso Ii do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 10 (dez) dias.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do an. 143 da Lei n'14.133, de 202'1, comunicando-se à

Centro Adminisúodeo Porcirlo Maio
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7, O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de conratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do vaior de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçào

da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regu)aridade fiscal e trabalhista, constatada por meio de

consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei n'14.133, de2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de Íornecedores ou no registro

cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

,À
,),
a

{u
L

Centro Ádministrotivo Porcino Lloio

Av. Bezefto ile Menezes,350 -Centrc- Jaguoribom - Ceoú -CEP: 63.490-000 - Teleíone 88 - 3568.4534

v1



à
Z

/j
Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

b) Identificar possível razão que impeça a panicipação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de inegularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adminisúativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n" 14.133 de 1" de abril de 2021, o

pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção

monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentuaI de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

Cento Ailministrativo Porcino Maio
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestaçào

do serviço, conforme determina o § 1" do art. 145 da lei Federal n'1,4.133121.

8. DO ORGÂO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O órgâo gerenciador será o(a) SECRETARIA DA SAUDE.

a)São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

,I FUNDO IVUNICIPAL DE SAUDE
* FUNDO IVUNICIPAL DE EDUCACAO
- FUNDO IVUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
" sEC. DA CULTURA. TURtStVO E COIVUNTCAÇÃO
* SEC. DESENV. ECONÔMICO, AQUICULTURA E PESCA
* GABINETE DO PREFEITO
* SEC.DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
* SEC.DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL
* SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
* SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISI\,4O
* SECRETARIA DE PLANEJAI\,4ENTO E GESTAO
* SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL
* SECRETARIA DE AGRICULTURA, E RECURSOS HÍDRICOS
* SEC. MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS IVULHERES
* sEC. DO t\4ElO At\4BtENTE E i\,4ANUTENÇÃO OO Ct-tVn
" SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

8.1.1. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão

gerenciador, quanto a:

I - Os quantitativos e os saldos;

II - As solicitações de adesão; e

III - O remanejamento das quantidades.

Centro AilminisÍrotivo Porcino Moio
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8.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto no 71.46212023):

8.2.1. Em caso de força maior, caso fonuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do an. 124 da Lei

n" 14.133, de 2021;

8.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação; ou

8.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

8.3. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da

Lei n' 14.133, de 2021.

8.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços.

8.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o disposto no art. 124 da Lei n' 1,4.1,33, de 2021.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no

contrato, observado o disposto no art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado

conforme disposto no art. 107 da Lei n' 14.133 de 2021.

8.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 86 da Lei n" 14.133121.

8.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

panicipantes.

8.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo dos itens do instrumento

convocatório e registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.
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8.9. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalldade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

8.10. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçào,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorências ao órgão gerenciador.

8.11. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

8.11.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitaçào, na

modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor
Preço por Lote

9.1.1. Os lotes da presente licitação, em observância ao disposto no art. 48, da Lei
Complementar no 12312006, destinam-se EXCLUSMMENTE à participação de

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, quallficadas como
tais nos termos do art. 3', da Lei Complementar n" 123/2006, exceto o lote XIV e o lote XVI
que é para AMPLA PARTICIPAÇÃO.
9.1.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios

concedidos pela LC n' 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal
reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação

de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de

ser descredenciada do CADASTRO DE FORNECEDORES, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisrtos:

9.3. Habilitação Jurídica
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 1ei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auterrticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/prbr/empreendedor;
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9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normatlva DREVME n' 77, de 18 de março de 2020.

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídlcas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.4.2. Prova de lnscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaúvos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidào negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de
1943;

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual,Municipal/Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou olltra equivalente, na forma da
lei.

9.4.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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9.5. Qualificação Econômico-Financeira

9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso 1I do art. 5" da IN Seges/ME n" 116,

de 2021) ou de sociedade simples;

9.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo dÍstribuidor da sede do licitante (inciso II do
art. 69 da Lei n" 14.133, de 202i).
9.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercíclo e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados dos Índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

iII - Liquidez Coffente (LC) = (Ativo Circulante) - (Passivo Circulante).

9.5.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total
estimado da contratação.

9.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura (§1'do an. 65 da Lei n'14.133, de 2021).

9.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 02 (dois) anos (§6" do art. 69 da Lei n' 14.i33, de 2021).

9.5.7. O(s) balanço(s) patrimonial deve ser apresentado na forma da lei, regisuado no órgão
competente conforme regimento de tributação do licitante e assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho de Contabilidade.

9.5.8. Fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial para MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL _ ME].

9.6. Qualificação Técnica

9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecinrento de bens similares com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s), por pessoas
jurídicas de direito púb1ico ou privado.
9.6.1.1 Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido
de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
9.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
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10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro insuumento hábil.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
aposüiamento.

11, DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
11.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei n'14.133, de 01 de
abril de 2021, ao que determina o Decreto Federal 71.462123, o Decreto Municipal n'65L/2024,
ao que determina a Lei Complementar no 12312006 e Lei Complem entar n' 1471201.4 e suas
alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por esre

termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes
ou de qualquer outra c'ircunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.

11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos.
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 22()7OOt)1/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A -. E A
EMPRESA..

O(A) --, com sede no(a) Avenida José Furtado de Mâcedo, 318, Centro, Jaguaribara / CE,
inscrito(a) no CNPJ/I\,IF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)

{NOÀ/E_DO_ORDENADOR_DE_DESPESAS}, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) empresa -, inscrito(a) no - sediado(a) no(a) -, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) --, portador(a) do CPF n'-, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n" 2207OO0L125 e em observância às disposições da Lei no 14.133,
de 2O2I e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no -, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

crÁusurR pnTMEIRA - Do oBJETo
1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUAR]BARA-CE,
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1 .3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
contrato na forma do an. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável conforme o art. 107 da

Lei n' 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços perrnanecem vantajosos para a Administraçâo, pennitida a negociação com o
contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MoDELoS DE ExECUÇÃo E GESTÀO
3.'1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos

e condições de conciusão, entrega, observação e recebinrento do objeto constam no Ternro de Referência,
anexo ao edital.
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crÁusure eUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

crÁusura eurNTA - Do vALoR
5.1. O valor total da contratação é de - 0.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indjretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçào, írete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçào.

5.3. O valor acima é meramen[e estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitatlvos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao conúatado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante apJicação do
Índice Nacionai de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a paÍir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atÍaso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO a imponância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dirrulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislaçào entào em ügor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÔTs »o CoI{TRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRÂTANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obngações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condlçôes estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subsúruído, reparado ou corrigido, no total ou em pane, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍoversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.1 33, de 202 I ;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corÍespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1 .8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào
do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeninentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Adminisüação terá o
prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.,l0. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas conúatuais.

8.2. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NoNA - DAS OBRIGAçÔSS OO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27, do Códlgo de Defesa do Consumidor;

9.1-2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a deüda comprovação:

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso 11 do an. 137 da Lei n" 14.133, de

2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçàes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores , o

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1 .6,2. Certidão conjunta relativa aos tributos íederais e à Dívida Ativa da União;

Centro Administrativo Porcino Moio
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9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrjtal do domicílio
ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de RegularÍdade do FGTS (CRF);

9.1.6.5- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões quÊ comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer arividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçào, na licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (an. I 16 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo
único do art. I I 6 da Lei n" 14.1 33, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norrnas
de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cenificação ou outro documento que

venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais
documentos da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçào expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.
10.3. É vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação finrados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1.5 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado olientar e treinaL seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

Centro AilmfiisÍativo Porcino Maio
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com regis[o individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de evenruais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato rnteroperável, a fim
de garantir a reutilizaçào desses dados pela Administraçào nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O confato está sujeito a ser a]terado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOESCLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitaçào elerônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I I .2.1 . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcia) do conrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando platicadas as condutas descritas nas alíneas de "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que nào se justificar a imposição de penalidade
mais gÍave (§4" do art. I 56 da Lei n" 14.1 33, de 2021 ):
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito dâ Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2021).

CenaÍo Ailntinistrotivo Porcino Moía
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11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de lo/o (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

L1..2.4.1..1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do
art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.'133,

de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n'14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devrdo peJo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do an. 156 da Lei n" 14.133, de

2O2r);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminisüativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da dara do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apiicadas cumulativamente com a multa (§

7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, obsewando-se o procedimento previsto no caput e parágrâfos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contatar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração comelida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
1 l.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rilo
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 2021);

1 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou pi[a provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (a . 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e ma er atualizados os dados relativos às sanções por e1a aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei
n' 14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e conlratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do an. 163 da Lei n" 1,4.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscriÍos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos deüdos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo corrnAruar
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em morar sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cump das as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

72.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12-4.2-l- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já e{etuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extlnção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art.
13'l da Lei n'14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DoTAÇÂo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na doração

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequelrtes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS CASoS oMISSOS
14.1. Os casos omissos serào decididos pelo CONTRÂTANTE, segundo as disposições coniidas na Lei
n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos
contratos.

Centro Adnriir istrativo Porcino Moia
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crÁusurR oÉcrMA eurNTA - oas errrnaçÕrs
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizair alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
16.1 . Nào haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

CLÁUSI,JLA DECIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste insrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribara na rede
mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2" do art. 8" da Lei n" 12.527, de 2011, c/c o inciso
V do §3" do art. 7" do Decreto no 7.724, de 20-12.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que deconerem da execuçào
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme § 1" do art. 92 da Lei
n' 14.133, de 2021.

JAGUARIBARA/CE,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Centro Aihi,listtotivo Porcino Moio
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ANEXO IIr - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N." --

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 22O7OOO1/25

O(A) Secretaria da Saude, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes,350, Centro, Jaguaribara /
CE, 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no --, neste ato representado(a) pelo(a) ANA
MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, considerando o julgamento da licitação na

modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os

preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1" de abril de 2027,

no Decreto n.'11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PRIÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZiNHA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

JAGUARIBARA-CE, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de

Licitação no --, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de - 0 as especificações do objeto, a quantidade,

fornecedor(es) e as demais condições oÍertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

A empresa -- inscrito no --

3. óRGÃo(S) GERE,NCIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DA SAUDE.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

Centro Ailministrativo Porcino Moio
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* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
* SEC. DA CULTURA, TURISN/O E CON/UNICAÇÃO
* SEC. DESENV, ECONÔMICO, AQUICULTURA E PESCA
* GABINETE DO PREFEITO
* SEC.DE TRANSPORTE E t\iloBlL|DADE URBANA
* SEC,DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL
- SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
* SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
* SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO
- SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL
- SECRETARIA DE AGRICULTURA, E RECURSOS HÍDRICOS
* SEC. MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS IVULHERES
* sEC. Do rúEro AMBTENTE E MANUTENÇÃo oo ct-ttrrn
* SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

4. DA ADESÃ0 À ATA DE REGISTRO DE pREÇos

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de TRP poderão aderir à ata de regisno de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do an. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação préúas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesâo

pelo fornecedor.

4.2.i. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contralação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante soliciração do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgào ou

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de

preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

Cenúo Adminisl}otieo Porcino Moia
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âEstado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

c29)

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou conúatações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou enüdades não participantes que aderirem à ata de regisüo de

preços.

4.8. Para aquisição emergencial de rredicamentos e nraterial de consunto médico-hospitalar por órgàos e

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao Iimite previsto no item 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÂO OE ATE DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de diwlgação no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual período,

em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado,

desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

dísponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licitântes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contÍâtual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei n'14.133,

de 2027.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o art. 124 da Lei n'14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela;

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

cetltr.o Administrotivo Porcino Moio
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5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçào,

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'14.133, de 2021.

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dento do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.7. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no edital de licitação, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.8.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administraçào a contratar, facultada a realização de liciração

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133,

de 2021,;

6.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei n'14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contrataÇão;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

Centro Ailminisíativo Porcino Moia
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

adminisrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

remanescente, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os iicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.1 33, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteraçâo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibÍlite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inüabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam nas mesmas condições de preços do melhor colocado.

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoraçào do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que üverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

cicr
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgàos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade panicipante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

que haja préüa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não reürar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no afiígo 27, § 2', do

Decreto n" 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção preüsta nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de

2021.

9.1.4.1. Na hipótese de apllcação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os eÍeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

Centro Adnrinistrotivo Porcino Moio
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes, observada a ordem de classificaçào.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de regisfo de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e27, § 4", ambos do

Decreto n" 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital de licitaçào.

I0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n" LL.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua

vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

JAGUARIBARA/CE,

,rtGUÁfltBÀqÂ
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Ordenador(a) de Despesas

Detentor da Ata de Registro de Preços

Representant€ legal do fornecedor registrado
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MEMORANDO INTERNO

Jaguaribara/CE, 19 de agosto de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
MARIA JECIANE ALVES MARTINS

Assessor(a) Jurídico da(o) Prefeitura Municipal de Jaguaribara

Jaguaribara - CE

Assunto: Controle prévio de legalidade da contrataÇão

Sen hor(a ) Assessor(a ),

Em conformidade com o estabelecido pelo Artigo 53 da Lei n0 14.133, de 1o de
abril de 2021, que dispõe sobre o novo regime de licitações e contratos
administrativos, venho por meio deste memorando encaminhar para análise
jurídica prévia o edital e seus anexos referentes ao processo processo
adm in istrativo nç 2207 0001125.

Conforme determina a legislação vigente, solicita-se especial atenção para a

verificação da conformidade do processo licitatório com os critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade, além de uma manifestação jurídica que
observe os segu intes requisitos:

l- Apreciação do processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade, garantindo a observância dos princípios da administração
pública e das especrficidades do objeto licitado.

ll - Elaboração de parecer jurídico em linguagem simples, clara e objetiva,
abordando todos os elementos indispensáveis à contratação, com exposição
detalhada dos pressupostos de fato e de direito considerados na análise jurídica,
conforme estabelece o § 10 do art. 53 da Lei 14.133/2021.
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Ressaltamos a importância da análise detalhada e criteriosa para assegurar a
legalidade e a eficiência do processo Iicitatório em questão, evitando-se, assim,
futuros questionamentos legais ou administrativos que possam comprometer a

execução c ontratu a I.

Encaminhamos em anexo a documentação completa para análise. Permanecemos
à disposição para fornecer informações adicionais ou esclarecer eventuais dúvidas
que possam surgir durante o processo de análise.

Agradecemos antecipadamente pela atenção
conclusão da aná lise jurídica.

e aguardamos retorno sobre a
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Darilene Queiros De Figueiredo
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PROCESSO ADNIINISTRATIVO N' 22O7OOOII25

DrRErro ADMTNTSTRATIVo. t-tctreçôe's E

coNTRATos. pnscÀo ELETRoNICo. eNÁltsr,
tunÍotc,c Do pRocEDrMENTo E DAS MTNUTAS.

nruróRro

1. O presente procedimento adn.rinistrativo refere-se à realizaçào de licitaçào pública, na

modalidade pregão eletrônico, com o objetivo de Registro de preços para futura e eventual

REC]STRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE

LIMPEZA. COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETAzuAS DO MLTNICÍPIO DE JAGUARIBARA.CE, conforlle descrilo na Justificativa e

cecificaçôes contidas no Tenno de Referência e seus anexos.

Os documentos a seguir são pertinentcs para a análisc legal:

DFD - Documento de Fonnalização de Demanda;

- ETP - Esrudo Técnico Preliminar

- Minuta de Edital:
- Tcrmo de Referôncia;

- Minuta de Contrato.

- Minuta da Ata de Registro de preços

E o que cunrpre relatar

APRECIAÇÃO JURÍDICA
Finalidade e abrangência do parecer jurídico

O objetivo desta análise jurídica é fomecer suporte à autoridade assessorada no controle prévio

legalidade, conforme previsto no arligo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021, conhecida como Nova

ri de Licitações e ContÍatos (NLLC):

An. 53. Ao final da làse preparatória. o processo licitatório seguirá

para o órgão de asscssoramento jurídico da Adn.rinistraçào, quc

rcalizará controle prévio de legalidadernediantc análise julidica da

contrataçào.

§ l" Na elaboração rJo ptrt ecer' .jurídico, o ótgào de assessorarnento

Ce tn ldminisfiativo Porcino llaia
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5. Conforme estabelecido no dispositivo legal mencionado, o controle prévio de legalidade

concentra-se na avaliação jurídica da futura contratação, excluindo aspectos como os técnicos, de

mercado, de conveniência e de oportunidade. Qualquer observação relacionada a esses aspectos

decore da interligação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07. do Manual de

Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n'7
''A manifestaçào consultiva que adentrar questão jurídica com

potencial de significativo reflexo em aspccto técnico dcvc contcr

justificativa da neccssidade de fazê-lo. evitando-se posicionarnentos

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos.

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,

porérl. sobre estes emitir opiniâo ou formular reconrendaçôcs, desde

que enfatizando o caráter discricionário dc scu acatamento".

Pode-se presumir que as especificaçôes técnicas presentes neste processo, incluindo o

talhamento do objeto da contrataçàol c aracterí st icasl requisitos e avaliação do preço estimado

ram rcgularmente cstabelecidos pclo setor compctcntc, utilizando parâmetros técnicos objctivos,

;ando a melhor realização do interesse público. O mesmo se suscita em relação ao exercicio da

mpetência discricionária a ser exercida pelo órgào assessorado, cujas decisões devem ser

vidamente fundarnentadas nos autos.

Por outro lado, é importante esclarecer que nào é função do órgào de assessorantento

'ídico realizar auditorias sobre a competência de cada agente público para a prática de atos

ministrativos, seja antes ou depois de sua realização. A responsabi lidade cabe a cada agente público

ritlcar se seus atos estão dentro dos limites de sua competência.
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jurídico da Administração deverá:

I- aprcciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuiçào de prioridade;

11 - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de fonna clara e objetiva, com apreciação rle todos

os elementos indispensávcis à contÍatação c com exposição dos

pressupostos de fato e dc direito levados cm consideração na análise

jurídica;
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8. Por fim, ó irnportante dcstacar que algumas obscn'ações sâo fcitas sem carátcr vinculante.

mas visando a segurança da autoridade assessorada, que tem o dever, dentro da margem discricionária

conferida pela lei, de avaliar e considerar essas ponderaçôes. No entanlo, questões relacionadas à

legalidade serào apontadas para que possam ser corrigidas. A continuidade doprocesso sem a

considcração dcssas obscr-v-açõcs será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Limites e instâncias de governança

9. O artigo I 9 da Lei n' I 4. I 3 3, de 2021 , detcrmina que os órgãos compctcntes da Administração

devam criar mecanismos e ferramentas para gerenciar atividades relacionadas à administraçào de

materiais, obras e serviços, confome descrito a seguir:

Ar1. 19. Os órgãos da Administraçào com competências

regulanrentares relativas às atividades de adrninistraçào de

materiais, de obras e serviços c de Iicitações e contratos deverão:

[ - instituiÍ instrumentos que pennitam, pret'erencialmentc. a

ccntralização dos procedimcntos de aquisiçào e contrataçâo dc bcns

e serviços:

It - criar catálogo eletrônico de padronização de compras,

serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo

l'ederal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de

obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo;

IV - instihrir, com auxílio dos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle intemo, modelos de minutas dc cditais, de

termos de referência, de contra(os padronizados e de outros

documcntos, adrnjtida a adoçâo das minutas do Poder Executivo

federal por todos osentes federativos:

v - promovü a adoção gradativa de recnologias e processos

integrados que permitam a criação. a utilizaçào e a atualização de

modelos digitais de obras e serviços de engeúaria.

. Portanto, é essencial que a etapa de planejamento da contratação esteja em conformidade com

mais recentes iniciativas dos órgãos reguladores competentes.

E . Nesse sentido, um recurso importante para verificar essa conformidade é a Lista de

Verificação - LV.
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12. No caso vcrtcnte os autos cncontram-sc instruídos com a lista dc verificação

Planejamento da contratação

13. A Lei n' 14.133, de 2021, definiu que a fase preparatória do processo licitatório é marcada

pelo planejamento e deve ser alinhada com o plano de contrataçôes anual mencionado no inciso VII
do artigo l2 da mesma lei, assim como com as leis orçamentárias. Essa etapa também deve considerar

todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão que possam influenciar a contrataçào,

confonnc cstipulado no artigo 18.

14. O artigo l8 da Lei n' 14.133, de 2021,lista as medidas e documentos que devem compor a

fase de planejamento, conlorme descrito a seguir:

An. I ll. A fase preparatória do processo licitatório e camcterizada pelo

planejânlento e devecompatibilizar.se com o plano dc contrataçõcs

anual de que trata o inciso VII do caput do art. l2 dcstâ Lci. scmprc

quc claborado. e con1 as leis orçâmentáriâs. bcnt como abordar todas

as considerações técnicâs, mercadológicas e de gestão quc podem

interfêrima contratação, compreendidos:

I - a descriçào da ncccssidade da contratação fuudamentada çm cstudo
técnico preliminar

quc caracterize o inlcresse público cnvolvidol

ll - a definiçào do objeto para o ateudimento da necessidade. por meio

dc termo de refcrôncia, antcprojeto, projcto básico ou projcto

exccutivo, confornrc o caso:

ITT- a dcfiniçào das condições de execuçâo e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento:

lV- o orçemento estimado, com as composiçõcs dos preços ulilizados

para sua fonnação;V - a elaboraçào do edital de licitaçào;

VÍ- a elaboração dc minuta de contrato. quando nccessária. quc

constará ob gatoriamente como ancxo do edital dc licitaçào:

VII - o regime de fornecimcnto dc tcns, de prestaçào de

serviços ou de cxccuçào de obrasc serviços de engcnhatia, observados

os potenciais de cconomia de escrla:

VIII - a modalidade tle licitaçào. o critério de julgamento. o

modo de disputa e a adequaçào e ellciência da fonna de conrbinaçào

desscs parâmetros, para os fins dc scleção da proposta apta a gcrar o

resukado de contrataçào mais vantajoso para a Administraçào Pública,

cousidcrado todo o ciclo de rida do objeto;

IX - a motivâção circunstanciaala das condições do edital,
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tais como justificatila de erigôncias de qualificação tócnica,

mediantc indicação das parcclas dc maior rclcvância técnica ou

valor signiÍicativo do objeto, e de qualificação econômico-

Íinanceirâ, justificatiYa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas licitaçõcs com julgamcnto por mclhor

técnica ou técnica e preço, ejustificatiya das regras pertinentes à

participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam compror-neler o sucesso da

licitaçào e a boa execuçào contratual;

XI- a nrotivação sobrc o momento da divulgação do orçâmento da

licitação. ohscr-vadoo,rn. 1,1 desta Lci.

(sem grifo no original).

15. Esse dispositivo é complementado pelo seu parágrafo primeiro. que trata dos elementos do

Estudo Técnico Prelirninar. De forma arnpla, o plancjamento da contrataçào requer uma investigação

da própúa necessidade administrativa para entender sua base. Nesse contexto, é inrponante ressaltar

e a identificaçào dessa necessidade deve tarnbém considerar o desenvolvimento nacional

stentável, um dos princípios e objetivos das licitações (conÍbrmedetalhado nos artigos 5" e I l, IV.

Lci n' 14.133. dc 2021 ). Após idcntificar a ncccssidade subjacente ao pcdido. é possível procurar

mercado soluções que possam atendê-la, as quais podern diferir do pedido inicial. Depois de

contrar a melhor solução, caso haja mais de uma disponível, inicia-se a etapa de estudo para definir

rbjeto da licitaçào e seus detalhes. Em resumo. a instrução do processo licitatório deve demonstrar

;a sequência lógica.

Alguns dos elementos serào examinados a seguir.

Estudo Técnico Preliminar - ETP

. Neste caso, os servidores do campo técnica e requisitante ou a equipe de planejarnento

rculada à contratação elaboraram o Estudo Técnico Preliminar. Apesar de ser um documento

amente técnico. cuja avaliação compete, em úrltima instância, ao pÍóprio órgão assistido, ele

arentemente inclui as previsões necessárias, conforme mencionado no aÍigo lli, §l', da Lei n'
.133. de 2021.

. No caso específico, nota-se que a Administraçào elaborou o Esnrdo Técnico Preliminar de

rma a abranger as exigências legais e normativas.

Descricào da \ecessidade da contratacão
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I 9. A idcntificaçâo da neccssidade dc contrâtação é o primeiro aspccto a ser tratado cm um cstudo

técnico preliminar. Isso possibilita a reflexão sobre os motivos que levaram à solicitação da

contratação, investigando a necessidade final a ser atendida. Essa necessidade pode variar

dependendo da finalidade do órgào ou errtidade, mesmo que o objeto indicado pelo setor requisitante

seja o mcsmo.

20. Essa investigação inicial é explicitamente exigida no art. 18, I e §1', I da NLLC. os quais

foram mencionados anterionrente neste parecer. Essa etapa é crucial do processo. pois permite que

a Administração cornpreenda o problema sob urna perspcctiva dilercntc, contribuindo para quc outras

soluções adequadas possarn surgir durante a làse de levantamento de mercado, que será abordada

posteriormente. A clareza da necessidade administrativa é fundamental para possíveis inovações.

21 . Por meio dessa etapa. também é possivel ret)etir sobre os requisitos essenciais sem os quais

necessidade nâo seria atendida. Esses requisitos são inerentes à própria necessidade, e não às

ssíveis soluções a serem adotadas. uma vez que, nesta primeira etapa, ainda não se conhece quais

luçõcs cstào disponívcis. Nesse contexto, o art. 1 8, § 1" da Lei n. l 4. l l3, de 2022, que estabclcce

elementos do ETP, aborda os requisitos da contrataçào em seu inciso III, enquanto o levantamento

mercado (quando são buscadas as soluções disponíveis) é tratado apenas no inciso V.

. Após esse registro, é claro que nào cabe ao órgâo jurídico analisar o nérito (oporrunidade e

nveniência) das razões do Adrninistrador, especialmente em um contexto onde a técnica é

:dominante. O papel do órgão jurídico é recomendar que essa reflexào sobre a necessidade

ministrativa seja ct-etivamcntc rcalizada, oricntando o órgào assistido a registrá-la nos autos, caso

o tenha sido feito, ou a aperÍ'eiçoáJa, se for considerada insuficiente ou desarrazoada.

Além dessa constatação, verifica-se que. no caso especifico, o órgão descreveu a necessidade

mrlrstratlva.

Levantamento de Nlercado

. Uma vez identificada a nccessidadc administrativa, o próximo passo ó buscar soluçõcs quc

rham o potencial de atendê-la. Nào se trata, portanto. de realizar estimativa de preços, e sim estudar

práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe
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alguma outra soluçào para atendcr a necessidadc administrativa ou então novas metodologias de

execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administraçào.

25. Oartigo44daLci n" 14.133, dc 2021, estipula que a Adrninistração dcve realizar unra análise

dos custos e beneficios das escolhas entre compra e locação de bens, quando ambas forem possíveis,

para determinar qual alternativa se mostra mais vanrajosa para a situaçào específica. É importante

destacar que essa vantagem deve levar em conta o ciclo de vida do objeto. conforme estabelecido nos

artigos I l, I e 18, VIII, da mesma lei.

26. Ponanto, é necessário realizar essa análise e avaliação, mesmo que isso conduza à conclusâo

de que as metodologias habirualmente utilizadas em contratações anteriores sâo as mais adequadas

para atcnder às ncccssidades administrativas. Indcpcndenterncntc da solução cscolhida, sua sclcção

deve ser devidamente justificada nos registros documentais.

. Diante do exposto, é observado que no caso cspecífico, o órgão em qucstão buscou soluções

rponíveis no mercado.

Dcfinicào do Obieto

. Após a identificação da necessidade administrativa que motiva o pedido de contrataçào e a

terminação da solução mais apropriada para atendê-la, a Administração se diferencia dos

rticulares ao descrever essa solução, tomando-a o objeto do processo licitatório. O objetivo

incipal dessa etapa é pemitir que a própria Adrninistração aprofunde seu entendimento sobre o

jeto, destacando suas características principais. Através dessa descrição, todos os fornecedores da

lução escolhida ficam cientes do interesse administrativo em uma firtura contratação.

. Por essa razão. o aumenlo do detalhamento na especiticação do objeto tem um impacto

,rcrso no número dc fornecedores capazes de atcndcr à demanda, reduzindo-o. Como resultado, utna

racterizaçào excessivamente detalhada pode levar a apenas unt fomecedor, ou até mesmo nenhum,

quanto uma especificação muito genérica ou simplificada pode ampliar as opções no mercado, mas

ra objetos cujas características não atendam completamente às necessidades reais da

lministração, frustrando o propósito da contrataçào.

. Conforme estipulado no art. I8, parágtafo inicíal, da Lei n. 1,1.133. de 2021, a etapa de

lncjamcnto devc contcmplar todas as análiscs tócnicas, dc tncrcado c dc gestão quc possam
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impactar a contratação. É fundamental quc a definição do objcto. o modelo de execução c a gestão

do contrato considerem cada um desses aspectos.

3l. Quanto às consideraçôes técnicas, a especificaçâo do objeto deve levar em conta as nonnas

técnicas possivelmente existentes, estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT, em relação aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme

previsto no art. l" da Lei n'4.150, de 1962.

32. Assim, é responsabilidade do gestor garantir que as especiÍicações correspondam aos

clementos esscnciais do bem, indispcnsáveis para atendcr às necessidades da Administração,

evitando, ao mesmo tempo, detalhes considerados supértluos ou desnecessários que possam

indevidamente restringir a competição.

33. No presente caso. apesar da complexidade do assunto, apaÍentemente, o órgão definiu o objeto
,1" maneira a abranger os elementos mencionados anteriormente.

Demais aspectos ligados à definicão do Objeto

Ouantitativos Estimados

. Após a definição do objeto da licitação, a Adrninistração deve estimar de r-naneira clara e

:cisa a quantidade necessária para atender à demanda administrativa utilizando a solução escolhida.

evidente que a cscolha da soluçào podc ter sido influcnciada por essa estimativa. mas, nesse

)mento, os cálculos podem ter sido realizados de lorma aproximada, apenas para ajudar na decisào

tre as opções disponír,eis.

. Nessa fase, contudo, a definição da quantidade requeÍ um detalhamento, com a exposição dos

lculos utilizados para chegar à estimativa. Isso é particularmente crucial para ser documentado nos

3istros, pois representa um aspecto objetivo sujeito a verificações e questionamentos. os quais se

nam mais dificeis de responder à medida que o tempo passa, quando a memória e a documentaçào

dem se tomar merros acessiveis.

. Portanto, é importante evitar ao máxirno estimativas genéricas que não possuam suporte em

)mentos técnicos que demonstrem a correlação precisa entre a quantidade estilnada e a demanda.

. Deve-se destacar que nào é atribuiçào desta unidade juridica analisar questões técnicas. mas

n assegurâr que o plocesso contenha os esclarecimentos sobre a metodologia utilizada para uma

:visão adequada dos quantitativos estimados para a licitação e verificar se há documentação

erente com o cxigido pela legislação para a fasc intema da licitação.
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38. No caso específico, a legitimidade da quantidade prevista para a futura contratação está

devidamente comprovada.

Parcelamento do objeto da contratação

39. Via de regra, as contratações da Administraçâo Pública devem atender ao princípio do

parcelamento. que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

confonnc artigo 40, inciso V, alínca b, da Lei n" 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a

expectativa de consumo anual e obsenar o seguinte:
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V - atendimento aos princípios:

a) da padronizaçào, considcrada a

compatibilidade de especificaçõesestéticas. técnicas ou

de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente

viável e economicâmenteyântajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a

comparação da despesa estimadacom a pÍevista no

orçamcnto.

. Ocone que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios
jetivos, descritos no § 2' do dispositivo citado:

§ 2" Na aplicação do princípio do parcelamento, rcfcrente

às compras,deverào ser considerados:

I - a vrabilidade da divrsão do objeto em lotes;

II- o aproveitamento das peculiaridades do mercado local,

com vistas à economicidade, sempre que possivel, desde

que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a arnpliação da cornpetição e

de evitar a concentraçãode mercado.
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41. Por outro lado, há situações cnt quc a lei exprcssaments restringc a possibilidadc dc

parcelamento do objeto, conforme siruações descritas no mesmo art.40, em seu parágrafo terceiro:

§ 3' O parcelanrento não será adotado quanclo

I - a econonria de escala, a redução de custos de

gestào de contratos ou a maior vantagem na contratação

recomendar a compra do item do mesmo flomecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema

úrrico e integrado e houver apossibilidade de risco ao

conjunto do objeto prerend ido:

III - o processo de padronização ou de escolha de

marca levar a lomecedor exclusivo.

. Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil determina "Bens divisíveis são os que

podcm fracionar sem altcração na sua substância, diminuição considcrávcl de valor. ou prcjuízo

uso a que se destinam".

. Portanto. de modo geral, as licitações em que o objeto é apresentado em um único item, ou

de múltiplos objetos sâo apresentados em vários itens, corn disputa e adjudicação independentes

tre eles, costumam seguir o princípio do parcelamento, desde que cada objeto dos itens seja

nsiderado indivisível, conÍbrme esclarecido pelo órgão.

. No cntanto, a inclusâo dc um objeto tcoricamcntc indivisível em um único item (como em

sos de aquisição com instalação, por exemplo), ou a combinação de itens em um grupo, pode

;ultar na não aplicaçào do princípio mencionado, exigindo, portanto. uma justificativa por parte do

gào ou entidade.

. Ncssc lnesmo contcxto, a combinação de itens em grupo para avaliaçào da proposta conr base

menor preço global do grupo pode prejudicar a escolha da proposta que seja verdadeiramente mais

ntajosa, especialmente se for possível contratar itens separadamente e nào contratar outros. Nessas

uações. seria apropriado aplicar, por analogia, as regras dos parágralos l"e 2" do artigo 82. que

3ulamentanr o Sisterna dc Rcgistro dc Prcços, em um prcgâo comum:

§ l" O criterio de julgamento de menor prcço por gnrpo dc itens

sorrente poderá scr adotado quando for dcmonstrada a inviabilidadc

dc sc promover a adjudicaçào por item c
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for evidcnciada a sua vantagem tecnica c cconômica. c ocritériode

aceitabilidade de preços unitiários máximos deverá ser indicado no

edital.

§ 2'Na hipótese de que trata o § l' deste anigo, observados os

parâmctros cstabelecidosnos §§ 1", 2" c 3'do art. 23 dcsta Lei, a

contratação posterior de item específico constante de grupo de itens

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem

parao órgão ou entidadc.

46. No caso específico, conforme justificativa no Estudo Técnico Preliminar, nota-se que a
Administraçào planeja realizar a licitaçào poÍ lote.

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

-. No caso efir questào, foi feita a estimativa do valor do contrato, corn a indicaçào do

mprimento do parâmetro estabelecido no afiigo 23, §l'da Lei n' 14.133, de 2021, priorizando os

térios mencionados no mesmo artigo 23. Alónr disso, é relcvante destacar o rcgistro da análise

tica dos valores obtidos.

. Finalmente, é importante destacar que os preços coletados devem ser submetidos a uma

álise crítica, especialrnente quando houver uma grande drsparidade entre os valores apresentados.

No caso específico, foi conduzida uma pesquisa conforme descrito nas normas aplicáveis

Termo de ReÍ'erência

. O termo de referência foi anexado ao processo e inclui cláusulas e condições fundamentais

igidas nos documentos pertinentes.

. Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências do aÍ.40,
', da Lei n' 14.133, de2021:

Art.40. O planejamento de compras deverá

considerar a expectativa deconsumo anual e observar o

seguinte:

§ l'O termo de reÍbrência deverá conter os elementos

previstos no incisoXXIII do caput do art. 6" desta Lei,

além das seguintes informações:
C e nt n. 4 d m i h i sa ratito Po tc i io M uia
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I - Especificação do produto. preferencialmente

conforme catálogo eletrônico de padronização,

observados os requisitos de qualidade, rendimento,

compatibilidade, durabihdade e segurançai

II - Indicaçào dos locais dc cntrega dos produtos c

das regras para recebimentos provisório e definitivo,
quando for o caso;

III - Especificação da garantia exigida e das

condiçõcs de manutenção e assistência técnica, quando

Íbr o caso.

(... )

52. No caso em questão, é importante dcstacar que o Termo de Referência está em

conformidade com as normas aplicáveis.

Da natureza comunr do objeto da licitação

. Cabe à administração afirmar que o objeto da licitação é de natureza comum, visto que a

rigatoriedade de realizar a licitaçào por pregão se aplica apenas para a aqui.sição de bens e serviço.s

nruns, cujo critério de.julgantento poderá ser o de menor preço ou o de ntaior desconto, conforme

nsta do art. 6", inciso XLI, da Lei n" 14. I 33, dc 2021 .

AÍ. 6" Pâra os fins desta Lei, consideram-se:

(... )

XIII - bcns e scrviços comuns: aqueles cujos padrôes de

dcsempenho e qualidade podemscr objetivamente dehnidos pclo

edital, por meio de especiÍicações usuais de mercado;

(.. )

. A respeito da exigência da Administração ern declarar a naftireza do objeto da contratação, a
'ientação Normativa n' 54, de 201,4, da Advocacia-Geral da União, estabelece:

''Conrpctc ao agente ou setor tecnico da adnrinistraçâo declarar quc

o objeto licitatório c de natuÍeza comum para eÍ'eito de utilização da

rnodalidade pregâo e deflnir se o objeto coresponde a obra ou

scrviço dc cngcnharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o

dcvido cnquadramento da modalidadc licitatória aplicável."

Cento.ldnrinistratiw Por.ino lIait
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55. No presente caso, a Administração fcz uma dcclaração cxplícita sobrc a natureza comum do

objeto da licitação.

Informaçâo sobre o Reginre de Fornecimento

56. Os documentos de planejamento da contratação devem abordar o regime de fomecimento de

bens e serviços, levando em consideraçào os possíveis beneficios de economia de escala. cujos efeitos

podem influenciar a decisâo sobre o parcelamento ou não do objeto. assunto que será discutido

posteriormente.

57. No caso específico, o regime de fomecimento foi adequadamente esclarecido

Aquisição de bem de consumo que se enquadra conro bem de luxo

Conforme o artigo 20 da Lei n" 14. i 33, de 202 1, não é permitida a compra de artigos de luxo,

ls parágrafos 1'e 2" abordam a necessidade de regulamentação desse assunto:

An. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as dcmanda-s

das estruturas da Administraçào Pública dcverão ser de qualidade

comunr, não superior à necessária para curnprir as finalidadcs às

quais sc dcstinam. vedada a aquisiçâo de artigos de luxo.

r\ l" Os Poderes Executivo. Legislativo c Judiciário dctlnirão em

regulamento os limites para o enquadramento dos bens de

consurro nas categorias con'rttm e luxo.

§ 2" 4 partir dc 180 (cento e oitcnta) dias contados da

promulgação desta Lei, novas compras de bens de consumo só

poderão ser efetivadas com a ediçào, pela autoridade competente,

do rcgulanrento a que sc rcfcrc o § l' deste artigo.

§ 3. (VETADO).

. No caso especifico, a Administração afinnou que os bens não são de luxo, em conformidade

m as norrnas pertinentes.

Indicaçâo de marca ou modelo

. Quanto à possibilidade eventual de indicar uma marca ou modelo. é importante ressaltar que

ei pcrmite essa prática de forma cxcepcional, pois isso podc rcpresentar uma restrição à ampla

competitividade do processo licitatório

Centto.lduinistativo Porcino Maiu
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61. Oartigo4l daLci n" 14. 133. de202l, enumera as situações em que será viávcl indicar urna

q)

marca ou modelo

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fomecimcnto dc bcns, a

AdministÍaçào poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos. desde que formalmente

justificado, nasseguintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) cm decorrência da necessidadc dc mantcr a

compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pcla

Adrninistração;

c) quando determinada marca ou modelo comcrcializados por

rnais de um fomecedor forem os únicos capazes de atcndcr às

necessidades do confatante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser rnais

bem compreendida pela identificaÇão dc dcternrinada marca ou

cleterminado modelo aptos a servir apenas como referência:

6'7. Ocorre que a indicaçào de marca/modelo nào bâsta para a

exclusão das demais opções do mercado, sendo certa a possibilidade

de realizaçào, pelo interessado, de prova de qualidade de produto

similar, conforme disciplinado no anigo 42 da Lei n' 14.133. dc

2021:

Aft. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos

proponentes como similar ao das marcas cventualmentc indicadas

no edital será admitida por qualquer unr dos seguintcs mcios:

I - comprovaçào de que o produto está de acordo com as

nonnas técnicas determinadas pelos órgàos oficiais competentes,

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)ou por outra

cntidadc credenciada pclo lnmetro;

II - declaração de atendimento satisfatôrio emitida por outro

órgâo ou entidade de nivel federativo equivalente ou superior que

lenha adquirido o produto;

III - certificaçâo, cenificado, laudo laboratorial ou docunrento

similar que possibilite a aferiçào da qualidade e da conformidade do

produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto

ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por

entidade credenciada.

§ l'O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidadc da

proposta, certificação de qualidade do produto por instituiçào

credenciada pelo Clonselho Nacional de Metrologia. Normalização e

Ceúro.l,lmififulratito Porcino Maia
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Qualidade Industr ial (Conmetro).

§ 2" A Administraçâo podcrá, nos tcrmos do edital de licitação,

ot'crecer protótipo do obj cto pretendido e exigir. na fase dc

.julgamento das pÍopostas, amostras do licitante provisoriamente

vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como

condiçâo para firmar contrato.

§ 3" No intercssc da Administraçào, as amostras a que se refere o §

2" deste artigo poderão ser examinadas por instituiçào com reputaçào

ético-profissional na especialidade do objeto, previamente indicada

no cdital.

68. Ainda sobrc indicação dc marca, tambem deve ser considerada a

vedação do artigo 40,

§3", da Lei n" 14.133, de 2021, que. ao Íatar do parcelamento.

destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou de

cscolha de marca levar a lornecedor exclusivo.

62. Por outro lado, nào há impedirnento para que a Administração faça a indicação de uma marca

modelo quando for necessário como parâmetro ou referência para as especificações qualitativas

objeto, facilitando sua identificação. Nesse cenário, é aconselhável que seja acompanhada das

pressões "equivalente, similar ou de melhor qualidade".

. Com base em tudo que foi exposto, conclui-se que a marca não pode ser indicada como o

áprio objeto da contratação. Em outras palavras, o administrador não pode expressar sua

:Í'erência por uma urarca de fonna arbitráriai seln uma justificativa técnica objetiva e

ndamentada. Portanto, a referência à marca deve surgir das características específicas do objeto, e

o ser seu requisito prévio. para evitar restrições indevidas na licitação e garanÍiÍ a igualdade entre

licitantes.

No caso especifico, a Administração não fez a indicação de marca ou modelo

Vcdação de marca ou produto

. O artigo 41, inciso III, da Lei n' 14.133, de202l, considera a opção da Administraçâo em

cibir a contratação de uma malrca ou produto quando um processo administrativo comprovar que

ldutos anteriomente adquiridos e utilizados pela Administração não atendem aos requisitos

;enciais para o cumprimcnlo adcquado da obrigação contratual.

. No caso específico, a Administração não incluiu no Termo de Referência a proibição de

ntratar uma marca ou produto.

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento

Cento .llninistÍatin Potcino Msia
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67. O anigo 18, inciso III, da Lei n" 14.133. dc 2021. rcquer que a fase dc plancjamcnro da

contratação aborde as condições de execuçào e pagamento, as garantias solicitadas e of'erecidas,

bem como as condições de recebimento. E importante ressaltar que a definição dessas contlições

envolve certo julgamento de conveniência e oportunidade a ser feito pelo administrador.

68. No caso específico, o assunto foi abordado de maneira adequada no Termo de Referência

Modalidade, critério de julgamento € modo de disputa

69. Com base na disposiçào do artigo 1li, inciso VIII, da Lei n" 14.133, de202l, é evidente que

a fase de planejamento deve abordar as razões que levam à defrnição dos elementos que guiarão a

seleçào da proposta capaz de proporcionar o resultado de contrataçào mais vantajoso para a

Adrninistração Pública. considerando todo o ciclo dc vida do objeto.

Portanto, fundamentando-se na premissa de buscar a proposta mais vantajosa, o planejamento

contratação deve incluir informaçôes sobre:

I - modalidade de licitaçào;Il - critério de julgarnento; III -

modo rle disputa; e

IV - adcquaçâo c cficiôncia da lorma de combinação dcsscs
parâmctros.

No caso específico, o assunto foi abordado durante a tàse de planejamento

Objetividade das exigôncias de qualiÍicação técnica

. Enquanto a habilitação profissional busca verificar se o licitante possui experiência prevla na

ecução de uma parte significativa do objeto, a habilitação operacional procura avaliar se o licitante

ssui as condiçôes necessárias para executar o objeto em sua totalidade.

. A demanda por qualificação técnica-profissional é mais frequente em obras e serviços de

genharia, mas nào é proibida em outros tipos de objetos. Se for considerada essencial para garantir

rumprimento das obrigações (de acordo conr o artigo 37, XXI, da Constituiçào Federal), cntão scrá

cessário deÍinir de forma clara e explícita qual parte do objeto exigirá comprovação de experiência

terior, e por quais profissionais, para possibilitar uma avaliação objetiva do cumprimento desse

quisito na tàse de habilitação da licrtaçào. O requisito legal a ser seguido é
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quc cssa panc claramente cspccificada represcntc pelo menos 4% do valor estimado do contrato.

conf'orme estipulado no artigo 67, §1'da Lei n' 14.133, de 2021.

74. A comprovação da qualificaçào técnica-operacional geralmente é requerida em uma ampla

gama dc situaçôcs c avalia a capacidadc dc gcstào do licitantc para executar o objeto da licitação.

Portanto, é essencial especiÍicar os quantitativos mínimos a serem comprovados, até o máxirno de

50% do quantitativo previsto, de acordo com o artigo 67, §2" da Lei n" 14.133, de 2021 .

75. No caso específico, o assunto foi abordado de nraneira apropriada no Termo de Reierência

Adequação orçamentária

76. Como pode ser inferido do parágrafo inicial do aÍigo l8 da Lei n" 14.133. de 2021, a ctapa

preparatória da licitação deve estar em conformidade com as leis orçamentárias.

. A obrigação legal de haver disponibilidade orçamentária, com a devida indicação da

rssificaçào funcional programática e da catcgoria cconômica da dcspesa. ó cstipulada. Ncssc

cecto, é relevante mencionar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o artigo 105 da Lei

14.133, de 2021:

Lei n" 8.429. de 1992

AÍ1. I 0. Constitui ato de improbidade administrativa quc causa lcsào

ao erário qualquer ação ou omissâo dolosa. que enseje. efetiva e

comprovadarncntc, pcrda patrimonial. desvio. apropriação.

malbaratamento ou dilapidaçào dos bens ou havercs das cntidadcs

rcfcridas noart. l" desta Lei. s notadamenle; (Redacào dada ncla Lci

n' 14.230. de 2021)

(...)

lX - ordenar ou permitir a realizaçào de despesas não autorizadas

em lci ou rcgulamento;(...)

Lci n'l,Í,133, dc 2021

Art. 105. A duração dos conratos regidos por esta Lei será a prcvista

crn cdital. c dcvcrào scr obscrvadas. no momento da contratâçáo e

a cada erercício financeiro, a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsào no plano plurianual, quando

ultrapassrr I (um) cxcrcicio financeiro.

78. Também ê importante ressaltar que, no caso de criaçào ou ampliação de uma açào

govemamental que resulte em aumento de despesa. deve-se anexar uma estimativa do itnpacto

P

â
§
.,1

{
§
dz
U

i
d
ú
a
l
l,:A

\-: o

,YÍ.É
;ã:ü:
:á;s:
E;:Ii
8Íz8H
d\=ôd2-r:Oo
B?Í3K
eYr35
-2.]à2,ir§i{)'z'4 *Z
HE§E3

Centro .ldütittistt utiw PotLino Maia

At. RettrÍa de lllenezes,350 -CehÍro- Jaguuriharu -C?otú Cl:P:63,19ü.000- Teleío e:88-3568.45-14

J 'q



Estado do Ceará
Poder Erecutivo ){unicipal

Prefeitura Municipal de Ja íbart

orçamentário no exercícío atual c nos dois seguintes, juntamente com uma declaração de adequaçào

orçamentária e financeira para cobrir essas despesas. Isso está em conÍbnnidade com as noÍrnas

estabelecidas nos artigos I 6 e 1 7 da Lei Complementar n" 101 , de 4 de maio de 2000, conhecida como

Lei de Responsabilidade Fiscal.

79. No caso especíÍico, a Administração comunicou que a despesa resultante da contratação está

adequadamente incluída nas leis orçamentánas.

80. Da mesma forma, esclareceu-se que a contratação cumpre todas as demandas estabelecidas

nos artigos 16 e l7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Do registro de preços

81. O Sisterna de Registro de Preços tem característica singular que é de não existir obrigaçào da
Administração Pública a promover as aquisições, fato que ocoÍre nos processos licitatórios normais

e para serem revogados ou anulados necessitam dejustificativa formal, com o ônus, para os agentes

volvidos. de demonstrar a legalidade e a regularidade do ato praticado. AIém disso. tem a

racterística de podcr ultrapassar o fim do cxercício (31/12), em viftudc dc a Ata do Rcgistro dc
eços ter vigência por 12 (doze) meses, promogável por mais 01 (um) ano.

. De acordo com Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 201 3 e suas alterações posteriores, o Sistema
Registro de Preços é um "conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos

:stação de serviços ou aquisiçào de bens, para confataÇões futuras". Pela letra do dispositivo

3ulamentar, observamos que SRP se destina contratação de seruiços e aquisição de bens.

. Outro ponto relevante ser extraído do art. 29, I, do Decreto n' 7.89212013, que SRP se presta para

cntratações futuras". Daí se extrai que SRP nào se aplica para as situações nas quais haverá uma
ica contratação. Dele presume-se que sairào duas ou nrais contíâtações, que srgnifica fonnalização
dois ou mais contratos ou instrumentos equivalentes. Essa razào pela qual Decreto se valeu do

rral do substantivo que designa o ato de contratar (contratações). Assim porque demanda da

lministração ser atendida pelo instituto ern estudo nào de todo imediata.

N{inuta de Edital

. A minuta do edital foi anexada aô pÍocesso e contém as cláusulas e condições fundamentais

lueridas para esse tipo de documento.

. No caso em questão, observa-se que a minuta do edital apresentada pela Administração está em

nfonnidade com as nornas aplicáveis.
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Da restrição a participação de interessados no certame

86. O artigo 9" da Lei n' 14.133, de 2021, proíbe explicitamente que o agente público aceite,

preveja, inclua ou permita qualquer tipo de restrição que prejudique ou prejudique a na:lfieza

competitiva do processo licitatório, mesmo nos casos de participação de sociedades cooperativas e

consórcios. Também é proibido estabelecer preferências ou distinções com base na origem, sede ou

domicí1io dos licitantes, assim como incluir regras que sejam irrelevantes ou não pertinentes ao objeto

específico do contrato.

87. O agente público não pode instituir tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive em

relação à moeda, forma e local de pagamento, mesmo quando houver financiamento de agência

intcmacional, conformc estabelecido no inciso II do artigo 9'.

. Particularmente no que diz respeito aos consórcios, a Lei nu 14.i33, de 2021, claramente

fine os requisitos essenciais para sua partrcipação em processos de licitaçâo:

Art. 15. Satvo vedaçào devidamente justiiicada no plocesso

licitatório, pessoa .jurídica poderá pafiicipar de licitação em

consórcio, observadas as scguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de

Çonstituiçào dc consórcio,subscrito pelos consorciados;

II - indicaçâo da empresa lider do consórcio, que será

responsávcl por sua representação perante a Adminisffação;

ITI - admissão, para efeito de habilitaçâo técnica. do somatório

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econôrnico-finançeira, do somatório dos valores de cada

consorciado;

IV - impedimeflto de a empresa consorciada paÍicipar, na

mesma licitação, de mais de um consórcio ou de fonna isoiada;

V - responsabilidade solidária dos integantes pelos atos

praticados er-ll consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de

axccuçào do contrato.

§ 1'O edital deverá estabeleccr para o consórcio acréscimo de l0%

(dçz poÍ cento) a 30% (trinta poí Çento) sobre o valor exigido de

licitanre individual para a habilitação econômico-hnanceira, salvo

j usrificaçào.

§ 2" O acréscimo previsto no § l'destc artigo nào se aplica aos

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas c

pequenas empresas, assim definidas en lei.

Centro Ado nisaaiw Porcino Maia
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§ 3'O licitantc vcnccdor é obrigado a promover. antes da cclebraçào

do contrato, aconstituiçào e o regisno do consórcio, nos termos do

compronisso reÍ'erido no inciso I do caput deste aíigo.

§ 4" Desde quc haja justificativa tecnica aprovada pela autoridadc

competcntc. o edital de licitaçào poderá estabelecer limitc máxirro

para o número rle emptesas consorciadas.

§ 5" A substituiÇâo de consorciado deverá ser expressamerte

autorizada pclo órgão ou entidade contratante e condicionada à

comprovaçâo dc que a nova empresa do consórcio possui, rro

minimo. os mesmos quantitativos para efeito de habiliraçào técnica

e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financcira aprcscntados pela empresa substituida para fins dc

habilitaçào do consórcio no processo licitatório quc originou o

contrato.

. Quanto às cooperativas, a Lei n" 14.133, de 2021, especifica os requisitos essenciais para

a participação cm licitações:

Art. 16. Os profissiouais organizados sob a forma de cooperativa

poderão participar de licitação quando:

I - a constituiçào c o funcionamento da cooperativa

obscrvarcm as regrus estabelecidas na legislaçào aplicávcl. cm

especial a Lei n" 5.764. tle l6 de dezembro de l97l . a Lei n' 12.690.

de l9 dc iulho dc 2012. e a Lei Complementar n' 130. dc l7 dc abril

de 2009:

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuaçào cm

regime cooperarlo. com repartiçâo de receitas e despesas entrc os

coopcrados;

III - qualqucr coopcrado, com igual qualificaçào, for capaz dc

exccutar o objcto contratado, vedado à Administração indicar

nominalmcntc pessoasl

IV - o objeto da licitaçào referir-se, em se trutando_JE

coopcrâtivas cnquadradas na Lei n" 12.690. de l9 dc iulho dc 2012,

a serviços cspccializados constantes do objeto social da cooperativa,

a serem cxccutados de Íorma complemcntar à sua aruaçào.

. Considerando o cxposto, qualqucr rcstriçào à participaçào dc interessados na licitação,

rüluindo cooperativas e consórcios. deve ser devidamente justificada no processo. No presente caso,
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veriflca-se que o edital nào irnpõe restriÇôes à participação de cooperativas e explica no Esrudo

Técnico Preliminar a decisào de nào aceitar empresas na fotma de consórcio.
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Da participaçâo de l\ÍE, EPP e Cooperativas

91. De acordo com o inciso I do artigo 48 da Lei Complementar n" 123, de 2006, confonne

alterado pela Lei Complementar n' 147, de 2014, foi estabelecido um tratamento preferencial.

diferenciado e simplificado para microempresas e ernpresas de pequeno porte em contratações

públicas de bens, serviços e obtas, e esse entendimento também se aplica às cooperativas equiparadas.

Licitação Exclusiva

92. Nos itcns ou lotcs de licitação corn valor inferior a RS 80.000,00. a panicipaçào no proccsso

licitatório deve ser reservada exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte desde

\-/ que existam pelo menos 03 empresas ME/EPP local ou regional cadastrada na base de dados do

municipio.

Cotâ reserl'ada

. Nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, na aquisição de bem

natureza divisivel, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado sr,rperior a R$

.000,00 (oitenta rnil reais), deverá ser reserwada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para

)ontrataçào de microempresas e empresas de pequeno porte.

. Err rclação às cotas exclusivas, alguns rcquisitos são identificados para condicionar scu uso:

Primeiramente, a adoção da cota de 25% só será aplicável em certames para aquisiçào de bens,

o sendo permitida tal restrição competitiva em licitações para contratação de serviços ou obrasl e

- Em segundo lugar, esses bens devem ser divisiveis. Essa divisibilidade está relacionada ao item

l questão, e nào à pretensão contratual como um todo. Poftanto, a cota exclusiva só pode ser

lizada caso seja possível dividir o item sem prejudicar a licitaçào.

a 27 do NUP 25000.19324812018-73

96. A possibilidade de realizar um certame exclusivo para Microempresas (ME). Empresas de

Centro .lthhinishotit o Potci,to Maiu
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. E importante mencionar que a Advocacia-Geral da Uniào recenternente unifonnizou a

licação de cotas destinadas a microempresas e emplesas de pequeno porte em licitações.

),l5l202lIGABICGU/AGU. de 17 de março de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União

lo DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÀO N'071. de 17 de março dc 2021 (scq. 24

labelecendo o entendimento de que, ao aplicar as cotas reservadas de até 25Yo, o valor destinado à

ntrataçâo dessas empresas pode exceder R$ 80.000,00 (oitenta rnil reais), uma vez que o dispositivo

gal rTão estabelece um valor máximo (confonne o inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n"

3/06). ao contrário do que ocore nas licitaçôes dcstinadas exclusivamente a microcmprcsas e

rpresas de pequeno porte (conforme o inciso I). Entendimento constante do DESPACHO n.

09812021/DECOR/CGU/AGU, dc I 7 de março dc 2021 , aprovado pelo DESPACHO n
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Pequeno Porte (EPP) e equiparados, ou mesmo a aplicação das cotas d.e 25%, pode ser descartada.

A Lei Complementar 12312A06 estabeleceu situações que justificam a não adoção, nesses ceftames,

de uma competição restrita.

Art. 49. Nào se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complcmentar quando:

I - (Revogado); (Redação datla pela Lei Complementar n"

147. de 2014) (Produçào de efeito)

II - não houver um mínimo de 3 (três) fomecedores

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de

pequeno pone sediados local ou regionalmente e capazes decumprir

as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simpliÍica<lo para as

microempresas c emprcsas dc pcqueno pofte nâo for vantajoso para

a administração pública ou reprcssrrtâr prcjuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado:

Previsões da Lei n. 14.133, de 2021 sobre tratâmento diÍ'erenciado a Mf e EPP

. De início, ó importante mencionar que a Lei nu 14.133, de 2021, trouxe inovações ao abordar

Íatamento diferenciado a ser dado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e

)opeÍativas equiparadas. Para esclarecçr. scguc a tlanscrição do artigo 4" da Nova Lei de Licitações

lontrâtos Administrativos:

Art. 4' Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por csta

Lei as disposiçõesconstantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complqmentar

n' 123. de 14 de dezembro de 2006.

§ l" As disposições a que sc refere o caput deste afiigo nào são

aplicadas;

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contrataçâo

de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à

receita brula máxima admitida para fins deenquadramento como

empresa de pequeno po e;

II - no caso de contratação de obras e sewiços de engenharia,

às licitaçôes cujo valor estimado for supcrior à receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte.

§ 2'A obtenção de bencficios a que se relere o caput deste afiigo

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno pote que,

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebmdo colrtratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolsm a receita bruta máxima admitida para fins de
Ceníru Ad inistrativo Portitto Msia
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enquadramento como €mpresa de pequeno porte, devendo o órgâo

ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite

na licitaçào.

§ 3" Nas contratações com prazo de vigência supcdor a 1 (üm)

ano, será considerado ovalor anual do contÍato na aplicaçâo dos

Iinriles previstos nos §§ l" e 2" deste artigo.

98. Portanto, além de seguir as disposições dos artigos 42 a49 d,a Lei Complementar n" 123, de

2006, é necessário destacar que o tratamento diferenciado previsto nessas norrnas não será aplicado

às licitações que envolvam:

I - itcm cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte; e

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o valor estimado for superior

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como emprcsa de pequeno porte.

Além disso, é necessário seguir os critérios definidos nos parágrafos 2o e 3o, conforme

:ncionado anteriormente, que abordam os critérios para avaliar os limites de valor estabelecidos no

rágrafo 1".

0. No caso específico, a minuta do edital indica que a Administraçào conduzirá uln processo

itatório com tratamento diferenciado para ME, EPP e Cooperativas assemelhadas.

Margens de preferência

1. Conforme estipulado pela Lei n' 14.133, de 2021, a Administração tem permissào para

jtituir margens de preferôncia, conforme as diretrizes deltncadas cm seu artigo 26:

Art.26. No processo de licitaçào, poderá ser estabelecida

margem de preferência para:I - bens manufaturados e serviços

nacionais que atendam a notmas técnicas brasileiras;Il - bens

reciclados, recicláveis ou biodegradáveis. conforme

regulamento.

§ l" A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:

I - será definida em decisão fundamentada do Poder

Executivo federal, no caso do inciso I do caput deste artigo:

II - poderá ser de até l0% (dez por cento) sobÍe o preço dos

bens e sewiços que nào se cnquadrem no disposto nos incisos I ou

II do caput deste afiigo;

ITI - poderá scr estendida a bens manuÍaturados e serviços

originários de Estados Pafies do Mercado Comum do Sul

(Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em

Cenlro Ádmirtist )tiro Porcino Maia
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acordo intemacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado

pclo Prcsidcntc da Rcpública.

§ 2" Para os bcns manularurados nacionais c scrviço:, nacionais

Íesultêntcs de desenvolvimento e inovaçào tecnolôgica no Pais,

definidos conforme regul.unento do Poder Executivo federal, a

margcnr dc prefcrôncia a quc sc rcfcrc o caput dcstc artigo podcrá

ser de ató 2ooli, (vinte por cento).

102. É importante notar que o artigo 27 estipula que é obrigatória a drvulgação, em um sítio

clctrônico oficial. anualmcnte, da lista de emprcsas bcncficiadas devido à aplicação de margens de

prcfcrência, com detalhcs sobrc o montantc dc rccursos dcstinados a cada uma dclas.

\-/ 103. No caso em questào, a minuta do edital indica que a Administração conduzirá a licitação
sem aplicar exclusividade para ME/EPP.

Cláusula com índice de reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do

orçamento estimado

4. Conforme o disposto no artigo 25, parágralo 7', da Lei n' 14.133. dc 2021, é obrigatória a

:lusâo no edital de um índice de reajustamento de preço, independentemente da duraçào do

ntrato. Esse índice deve ter sua datâ-base vinculada à data do oÍçamento estimado e podeabranger

ris de um índice específico ou setorial. conforme a realidade de mercado dos insumos

rrespondentes.

5. No presente caso, a análise da minuta do edital e seus anexos indica que a Administraçào

:ndeu à exigência legal ao estabelecer um índice de reajustamento de preço.

Ifinuta de termo de contrato

6. A minuta do temo de contrato loi incluída no processo e contém cláusulas e condições

ndamentais conforme exigido para esse tipo de documento.

Designação de agentes públicos

7. No caso em apreço. loram anexadas aos registros as portarias que designam o agente de

ntratação e a equipe de apoio.

8. No presente caso, os documentos que compõem o planejamento da contratação indicam

nfonnidade com as normas aplicáveis.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Centro ld inistativ Porcino,Viia
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109. Salientamos também que é mandatória a dir'ulgação e a disponibilizaçào do edital delicitação,

seus anexos e o termo de contrato integralmente no Portal Nacional de Contratações Públicas, além

da publicação de um resumo do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou

do Município, conforme aplicável, cm conformidade côm os artigos 54, caput e

§1", e 94 da Lei n" 14.133, de 202i.

ll0. Ressaltamos ainda que, após a homologação do processo licitatório, é necessário

disponibilizar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) os documentos produzidos na

fase preparatória que não tenham sido incluídos no edital e em seus anexos, conforme estabelecido

pelo art. 54, §3", da Lei n" 14.133, de 2021 .

CONCLUSÃO

l. Com base no exposto e considerando apenas os aspectos legais, sem levar em conta os

Jectos técnicos ou o julgamento de conveniência e oportunidade do contrato, é opinado que o

3sente processo pode prosscguir dÇntro dos limites jurídicos estabelecidos.

Jaguaribara-CE, 20 de agosto de 2025

MARIA JECIANE ALVES MARTINS
PROCURADORA ADJLTNTA DO MUNICÍPIO

OAB/CE N" 50.652
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